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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS
LEI MUNICIPAL 3405
de 15 de dezembro de 2015

CRIA CARGO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, nos termos da Lei Orgânica do Município, e eu, ALEXANDRE GALDINO, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte:

L E I :

Art. 1º - Fica criado no Quadro de Cargos de Provimento Efetivo Executivo Municipal, constante do artigo 3º, da Lei Municipal nº 2158, de 23 de maio de 2006, o seguinte cargo:

	Nº DE CARGOS

E FUNÇÕES
	DENOMINAÇÃO
	PADRÃO/CLASSE
	ANEXO

	01
	Médico Psiquiatra
	IX - A
	I - 78


Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MOSTARDAS,  15  de  dezembro  de  2015. 
ALEXANDRE GALDINO
Prefeito Municipal
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

                                                                           HÉLIO LEANDRO SILVA LOPES
                                                                      Secretário Municipal de Administração
	PUBLICADA NO PERÍODO DE 15/12/2015 A 29/12/2015
NO MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS


ANEXO I - 78
QUADRO: PROVIMENTO EFETIVO

CATEGORIA: TÉCNICO COM FORMAÇÃO SUPERIOR

CARGO: MÉDICO PSIQUIATRA
PADRÃO: IX
SÍNTESE DOS DEVERES: Prestar assistência médico-psiquiátrica.

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Realizar observações clínico-psiquiátricas e elaborar o laudo psiquiátrico legal correspondente, com diagnóstico, indicação terapêutica e conclusão sobre a responsabilidade penal e periculosidade dos pacientes; fornecer pareceres psiquiátricos e criminológicos, solicitados pela justiça; comparecer em Juízo ou perante júri para prestar testemunho sobre assuntos especializados ou esclarecer aspectos técnicos; efetuar controle psiquiátrico em pacientes egressos do manicômio judiciário e sujeitos ao exame de liberdade vigiada, por determinação de sentença judiciária; ministrar tratamento médico-psiquiátrico para recuperação dos pacientes internados; supervisionar serviços de enfermagem e outros auxiliares; manter registros dos exames realizados para fins de diagnóstico, discussão e relatórios; realizar psicoterapia individual e em grupo; atender aos familiares dos pacientes informando-os sobre o doente; participar de juntas médicas; participar de programas voltados para a saúde pública; solicitar exames especializados; executar outras tarefas semelhantes.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
a) Carga Horária: 20 (vinte) horas semanais;

b) Outras: serviço externo, dentro do horário previsto, se o titular do cargo prestar serviço em mais de uma unidade.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Escolaridade: Ensino Superior;
b) Habilitação Profissional: habilitação legal para o exercício da profissão de Médico Psiquiatra;
c) Idade Mínima: 18 anos.

RECRUTAMENTO:
Concurso Público.
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